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Comissão de ECONOMIAS ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO
Prometo de Lei n' 5300

Assunto Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Mtlnicípio, no va-
lor de R$ 1.150.000,00, na Secretaria Municipal de Educação. ' ' '

Iniciativa: Do Poder Executivo

O Prometo.de Lei n' 5300, que autoriza a Abertura de Crédito Adi(iional Especial no Orçamento Geral do
Município, no'valor' de R$ 1.150.000,00,. na Secretaria Municipal de Educação, mereceu PARECER
FAVORÁVEL, considerando a Orientação Contábil n' 102/2019, tendo em.dista a disponibilização de
recusas para pagamento de despesas com serviços de transporte escolar terceirizado e também para
complementação dos valores necessários para pagamento de serviços de limpeza nas unidades e confec-
ção de merenda escolar até Q fim deste Exercício.

É, o. Parecer, S.M:J

Sala das Comissões da Câmara Municipal dê Palmeira, Estado do
Paraná, em 14 de junho de 2019.
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PARECER DA COMISSÃO

Em análise o Parecer do Relator ao Prometo de Lei n' 5300, concluímos
pelo seu acatamento, e desta comia, também pela aprovação desta proposição..

É, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado .do
Parada, em 14 dejunhó de 2019.
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